
  

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO-MT 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO 

A – FURGÃO ZERO QUILOMETRO VISANDO GARANTIR AOS MUNICÍPES, A COBERTURA DAS 

NECESSIDADES EMERGENTES DA POPULAÇÃO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICIPIO NOVO MUNDO-MT, ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR COM 

PROPOSTA DE Nº 15042624000123001.” 

 

 

VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Avenida da FEB, nº 1700B, Bairro Ponte Nova, na cidade de Várzea Grande-MT, inscrita no CNPJ sob 

nº 07.539.157/0001-39, por intermédio de seu procurador o Senhor CARLOS EDUARDO BRITA, portador da 

carteira de identidade civil RG nº 1170385-7 SJ/MT e cadastrado no CPF sob nº 000.493.371-06, vem à presença 

de Vossa Senhoria, interpor IMPUGNAÇÃO ao Edital descrito acima, com fundamento no artigo 164 da Lei 

14.133/21 e Item 21 do Edital, pelos fatos e razões a seguir aduzidos: 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE. 

 

No Art. 164 da Lei 14.133/21, dispõe que: 

 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.” 

  

No item 21.1 do Edital, dispõe que: 

 

“21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 



  

 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.” 

  

Diante disso, resta comprovada a tempestividade do presente recurso, vez que 

a licitação será no próximo dia 12/04/2024 às 10h00 horário de Brasília-DF. 

 

2 – DOS FATOS 

 

A empresa VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA, ora impugnante, obteve 

acesso ao Edital do referido Pregão Eletrônico. Foi constatado alguns vícios insanáveis presentes no edital, que 

violam o princípio da legalidade e ampla concorrência, quais sejam: 

a) Exigência de especificações que causam a exclusão de licitantes, 

tornando o procedimento impossível de ser realizado; 

Vale ressaltar que a empresa impugnante fornece variados tipos de veículos da 

marca PEUGEOT e CITROEN, e que possui em seu portfólio de produtos um veículo compatível com as 

especificações desejadas para contratação, contudo não poderá participar deste certame, pois alguns itens do 

bem a ser adquirido excluem a participação do nosso modelo de veículo disponível para o mercado. 

Ademais, visando dar mais competitividade e consequentemente mais 

economia ao certame, respeitando principalmente o princípio da isonomia que está elencado artigo 37 da 

Constituição Federal: 

 

“Art. 37 – (...) XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (..)” 

 

Lembrando que os Processos Licitatórios destinam-se garantir a observância 

de alguns princípios, sempre visando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, como corrobora 

o artigo 5º da Lei 14.133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 



  

 

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro).” 

 

Assim, vejamos os itens do edital a serem impugnados: 

 

2.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO BEM LICITADO 

 

Na descrição detalhada do veículo do objeto Item 01, constante no Termo de 

Referência anexo ao Edital, é exigido que o veículo AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO deverá possuir 

“capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos” e “altura interna do salão de atendimento de 1.540mm;” 

vejamos: 

 

Como podemos ver, na descrição do objeto, a exigência de que o veículo tenha 

“capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos” e “altura interna do salão de atendimento de 1.540mm”, 

acaba ferindo o princípio da Isonomia, pois restringe a participação de nosso veículo. 



  

 

A empresa impugnante pretende ofertar o veículo CITROEN JUMPY FURGÃO 

e conforme folder/ficha técnica em anexo, é possível verificar que o modelo possui “capacidade volumétrica de 

6,1 metros cúbicos” e “altura interna do salão de atendimento de 1.397mm”. 

É importante mencionar que o veículo ofertado é totalmente compatível 

com a transformação desejada, uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção. 

Para corroborar com a capacidade do veículo em atender esta Administração, 

segue abaixo fotos do veículo CITROEN JUMPY transformado em Ambulância Tipo A, vejamos: 

   

   

  

 

 

Diante do exposto, viemos requerer que seja retificado o edital alterando as 

especificações do objeto do Lote 01 para: “capacidade volumétrica de no mínimo 6,1 metros cúbicos” e 

“altura interna do salão de atendimento de no mínimo 1.397mm;”, cabe ponderar que a alteração solicitada 



  

 

não causará qualquer tipo prejuízo a este órgão, mas apenas irá aumentar significativamente as chances do 

melhor resultado e menor preço. 

 

2.2. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Consta nos itens 22.1 do referido Edital, bem como no item 8.1 do Anexo I – 

Termo de Referência, a exigência do prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da NAD 

– Nota de Autorização de Despesa.  

Considerando que, por se tratar de veículo utilitário que necessita de 

transformação para ambulância simples remoção, o mesmo deverá ser solicitado ao fabricante e enviado à 

empresa transformadora para ser efetuado a devida transformação para a ambulância desejada. 

O fabricante do veículo envia o bem mediante pedido da concessionária e, 

conforme o fabricante, a entrega se dá no prazo de 60 a 90 dias. Após o recebimento de veículo, o mesmo é 

enviado à empresa transformadora e a mesma solicita o prazo de 45 a 60 dias para realizar toda a transformação 

do veículo. Portanto somando-se os dois prazos máximos (do fabricante e da transformadora), chegamos a um 

total de 150 (cento e cinquenta) dias para entregarmos o objeto licitado. 

Diante do acima exposto, para não ocorrer atrasos na entrega, requer seja 

retificado o edital alterando o prazo de entrega para até 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 

recebimento da OF (Ordem de Fornecimento). 

 

3 – DOS PEDIDOS 

  

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui 

respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue: 

 

3.1. – Seja acolhida a presente IMPUGNAÇÃO; 

3.2. – Seja ALTERADA as especificações da motorização do objeto Item 02, 

para: “capacidade volumétrica de no mínimo 6,1 metros cúbicos” e “altura interna do salão de 

atendimento de no mínimo 1.397mm;”,; 

3.3. – Seja RETIFICADO os itens do Edital e Termo de Referência com a 

alteração da exigência do prazo de entrega para até 150 (cento e cinquenta) dias após a emissão de Ordem 

de Fornecimento. 



  

 

3.4. – Que seja republicado o edital, escoimado do vicio apontando, reabrindo-

se o prazo inicialmente previsto, conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

 

Por fim, para correspondência, informo o e-mail licitacao@tdcadvogados.adv.br, 

bem como o telefone celular (65) 98435-7840 (Carlos Eduardo) Endereço comercial na Rua 12 de Outubro, 

Centro, Cuiabá/MT 

 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Várzea Grande-MT, quarta-feira, 3 de abril de 2024. 
 

 
_________________________________ 
VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA. 

CNPJ 07.539.157/0001-39 

CARLOS EDUARDO BRITA 
CPF 000.493.371-06 | RG 1170385-7SJ/MT 

Procurador 
 

 


















